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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3330

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

DANIEL DIAS DE CASTRO ***.639.***-** JK COMERCIO DE FLORES E PLANTAS LTDA 11.703.351/0001-85 1029003707

VALDECI LUIS DE SOUZA ***.746.***-** MEGA MECANICA DIESEL LTDA 11.408.403/0001-90 1053450693

NAYARA AMANTI GONCALVES ***.262.***-** AGROPECUARIA MAIS RURAL LTDA 05.152.585/0001-89 1053533643

WALESCA JACOB ***.130.***-** EMBALAPLAST EMBALAGENS LTDA 00.351.458/0001-95 1071595370

LUCIANO SUSSENBACH ***.984.***-** COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SC 301 LTDA 18.269.802/0001-67 1053464925

TEREZA DE AGUIAR JOIA ***.033.***-** DULLTY JOIA MODAS LTDA 67.584.789/0001-46 1053489655

MANOEL MARQUES SANTOS JUNIOR ***.419.***-** COOPERPROA COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS 
AUTONOMOS DE FEIRA DE SANTANA

03.621.640/0001-07 1053527835

JACKSON FERREIRA SOUZA ***.218.***-** JACKSON CONSTRUTORA LTDA 20.466.035/0001-28 1071743000

LUIS GUSTAVO CAVALCANTI DIAS DE ANDRADE ***.451.***-** LUIS DIAS, FILHOS & CIA LTDA 07.903.643/0001-94 1071759169

LOURIVALDO DE SOUZA MATOS FILHO ***.650.***-** REGIBEL - COMERCIAL DE DISCOS LTDA 04.165.220/0001-26 1071774455

NILSON VIEIRA DA SILVA ***.256.***-** NILGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 01.003.958/0001-07 1071947327

JUAN MAGDALENO FERNANDEZ ***.169.***-** CAPITAO DO MAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 07.668.616/0001-84 1071981008

FRANCISCO DE ASSIS MELO COUTINHO ***.612.***-** NORDIL - NORDESTE DISTRIBUIDORA LTDA 12.418.851/0001-38 1071725637

ANTONIO CARLOS PEREZ ***.378.***-** MCLOG LTDA 05.434.263/0001-22 1071641097

APARECIDA LUCELIA CANOVAS CALLEGARI ***.925.***-** APADABER UTILIDADES LTDA 27.160.920/0001-23 1029419958

WILBEA MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.589.***-** WM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 04.814.774/0001-07 1071659550

JADIR LIMA DE MOURA ***.517.***-** ARMARINHO E PAPELARIA LIMA BARROS LTDA 68.572.643/0001-43 1072023383

ROGERIO SEITI LUCENA NISHIO ***.913.***-** JRW REPAROS E TREINAMENTOS LTDA 26.860.293/0001-70 1071586047

ELIZABETE APARECIDA BATISTA DOS SANTOS ***.075.***-** PREVENCAO SAUDE - MEDICINA DO TRABALHO E 
FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA

05.269.926/0001-09 1071708148

SERGIO LOPES FIGUEIREDO ***.916.***-** M 3 METAL COMERCIO DE CALCOS CALIBRADOS E 
FOTO FABRICACAO LTDA

21.947.687/0001-47 1071623099
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

LETICIA REIS DA SILVA DE LIMA ***.613.***-** LE FER DESCARTAVEIS LTDA 13.178.714/0001-36 1071658577


